



LEI MUNICIPAL Nº1602/23, de 16 de junho de 2023.

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.014/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal 1.014/2013 e as respectivas leis que alteraram o conteúdo desta, Leis Municipais 1.044/2013 e 1.046/2013.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
Prefeito Municipal 


Registre-se e Publique-se
MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administração
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PROJETO DE LEI Nº 029/23, de 13 de junho de 2023.

J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente
                             Senhores Vereadores

		O Projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva Revogar a Lei Municipal 1.014/2013 e as demais leis que alteraram a redação da legislação principal. 
		Considerando que a referida Lei que se busca revogar não atende mais aos anseios dos beneficiários, bem como não atende mais ao interesse público, pretende-se revogar a mencionada legislação.
Diante a simplicidade da norma colocada a apreciação, dispensa-se mais justificativas. 
		Assim, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
		 




